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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007/2024

[bookmark: _Hlk161303903]SÚMULA: “ALTERA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 121, DE 01 DE MARÇO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Excelentíssimo Senhor EDU LAUDI PASCOSKI, Prefeito Municipal de Itanhangá, Mato Grosso, no uso de suas atribuições autorizadas por Lei, encaminha para deliberação da Câmara Municipal de Itanhangá o seguinte Projeto de Lei para apreciação dos Nobres Vereadores:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar o Título do Cargo de Motorista de Ambulância – CNH Cat. C, o qual passa a ser exigido CNH Cat. D, disposto no Anexo VIII GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL – SAO, da Lei Complementar 121 DE 01 DE Março de 2022, conforme abaixo:

	GRUPO OCUPACIONAL: SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL - SAO


	TÍTULO DO CARGO: MOTORISTA DE AMBULÂNCIA - CNH Cat. D MOTORISTA DE ÔNIBUS - CNH Cat. D MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES - CNH Cat. B




Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se disposições em contrário.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de março de 2024



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
[bookmark: _Hlk523145365]

JUSTIFICATIVA

Ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2023
[bookmark: _Hlk523145403]Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras:
	
 		Egrégia Câmara:
	
 		Tenho a honra de dirigir-me a essa nobre Casa Legislativa, na forma da legislação em vigor, para submeter à deliberação de Vossas Excelências o Projeto de Lei Complementar n° 007/2023, de 13 de março de 2024, que “ALTERA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 121, DE 01 DE MARÇO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 		O projeto de lei complementar encaminhado visa a alteração da categoria da CNH dos motoristas de ambulância, que passa da categoria C para categoria D, em razão de que o município adquiriu novos veículos-ambulância de maior porte que oferecem mais conforto aos pacientes e que atualmente estão à disposição para o transporte de pacientes, exigem CNH categoria D. 

Dessa forma, apresento aos nobres Vereadores, o Projeto de Lei Complementar em tela, a fim de que seja analisado, votado e aprovado por essa digna Casa Legislativa.


CENTRO ADMINISTRATIVO HILÁRIO DA ROCHA, Gabinete do Prefeito.
Itanhangá-MT, 13 de março de 2024



EDU LAUDI PASCOSKI
Prefeito Municipal
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